
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA           
COMARCA DE SANTA MARIA/RS  
 
INCIDENTE N. 027/1.17.0005486-4  
 

FRANCINI FEVERSANI & CRISTIANE PAULI ADMINISTRAÇÃO      
JUDICIAL S/S LTDA, Administradora Judicial já qualificada nos        
autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO SUPERTEX, vem        

respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar       

RELATÓRIO DE ATIVIDADES referente ao mês de Outubro, nos         
termos que seguem:  

 
No mês em referência o Grupo apresentou um quadro de funcionários ativos que             

totaliza um número de 434 colaboradores ativos, sendo este o mesmo número            

apresentado no mês anterior. Tal relação restou assim distribuída:  
 

 
Além disso, não possui remunerações a título de pró-labore, sendo que eventuais            

folhas salariais com valor superior a R$ 5.000,00 restaram assim observadas:  

 



 
 

 
No que tange ao faturamento do Grupo, apresentou um montante de R$            

17.411.231,28, sendo o valor indicado restou assim distribuído:  

 

 

SUPERTEX CONCRETO LTDA. 

RAFAEL ALVES CARVALHO - R$ 17.415,72 

JOSE VALDENIR B TEIXEIRA - R$ 16.049,40 

SILONEY ROSA MARQUES - R$ 12.994,68 

VIVIANE BASTOS DUTRA - R$ 11.319,63 

MAURO BIANCHINI - R$ 10.091,96 

EVANDRO DE OLIVEIRA ARRUDA - R$ 9.154,35 

GIOVANI RIGODANZO DUGATTO  - R$ 9.092,16 

CRISTIANO MACHADO DOS SANTOS  - R$ 

8.739,64 

MARCO AURELIO C DE ALMEIDA  - R$  8.209,48 

LUIS FABIANO IENSEN COSTA  - R$  8.020,56 

GILMAR SANTINI ADORNES -  R$  7.972,02 

MANOEL AGUIAR BUENO  - R$  7.432,49 

LUCIANO EDER MASSIRER  - R$  6.787,25 

RODRIGO RIGHI BATISTA  - R$ 6.678,86 

FERNANDO DE OLIVEIRA PETRY  - R$ 6.468,81 

ALESSANDRO PADOIN SOARES  - R$ 6.410,21 

CARMO TIAGO PADILHA BRITES  - R$ 6.189,16 

SIMONE DA SILVA MARASCHIN  - R$ 5.870,86 

ZOE DALMORA  - R$ 5.621,72 

ALESSANDRO OLIVEIRA FANFA  - R$ 5.524,99 

RICHELI APARECIDA SRZNVELSKI  - R$ 

5.508,12 

PEDRO HENRIQUE MARTINS ROCKI  - R$ 

5.332,29 

PAULO ROGERIO SCHMIDT  - R$ 5.267,89 

SILVANEI DA SILVA  - R$ 5.091,99 

RUDINEI STREPPEL MACIEL  - R$ 5.017,53 

SUPERBLOCO CONCRETO LTDA. 

VALTER HAMMES - R$ 9.602,75 

RAFAEL PLANTHOLT - R$ 5.601,25  

CONCRESART TECNOLOGIA EM CONCRETOS LTDA. – EPP. 

FABIANO BAU - R$ 5.885,77  



 

 

 
Indica-se que no mês anterior o referido valor atingiu a monta de R$             

14.703.393,38, observando-se um aumento no somatório total. 

 
 Quanto aos créditos extraconcursais, indicou um valor totalizado de R$          

1.101.152,77. No mês anterior, o valor a título de passivo extraconcursal foi de R$              
1.857.470,60. Apesar de se observar uma redução quanto a tal, o valor é expressivo e o                

Grupo deve estar atento aos meios aptos para sua redução.  

 
Além disso, indica-se que no mês em referência não houve a ocorrência de             

eventuais notificações e/ou autuações do Ministério Público do Trabalho e emprego ou            
Ministério Público do Trabalho.  

 

Quanto aos novos processos movidos pelo Grupo ou em face deste e outras             
informações que se façam pertinentes, fora apontado o seguinte quanto ao mês em             

referência: 
 

 

 



 
 

Como de praxe, na data de 06/11/2020 esta Administração Judicial realizou           
reunião virtual para tratar de questões rotineiras do Grupo, sendo que estiveram            

presentes o Sr. Gilmar Laguna, gestor judicial, o Dr. Rogério Soares e a Dra. Fernanda               

Conceição.  
 

Na ocasião, foi referido pelo Gestor Judicial que o Grupo possui valores em caixa              
para o devido adimplemento do 13º salário dos funcionários. Indicou, ainda, que apesar             

dos problemas de fornecimento de matéria prima no período, no mês de outubro se              

observou um satisfatório fluxo de atividades.  
 

Este relatório apresenta em anexo o questionário da Administração Judicial          
documentado relativo ao mês de OUTUBRO de 2020. Em razão da questão envolvendo o              

COVID-19, na eventualidade de algum credor requerer acesso aos questionários e ou            

documentos anexados a esses, deverá entrar em contato diretamente com esta           
Administração Judicial para posterior encaminhamento.  
 

Sem mais considerações, requer-se a juntada do Relatório de Atividades e dos            
documentos anexos aos autos.  

 

Santa Maria, RS, 13 de novembro de 2020. 
 

 
CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992  

 

GUILHERME PEREIRA SANTOS - OAB/RS 109.997 
 

 



 
FRANCINI FEVERSANI - OAB/RS 63.692 

 


